
 

 

INDICAÇÃO Nº. 673/2023 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras/RJ. 
           
O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 

regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, que viabilize a construção de pontos de apoios, que serão utilizados 

pelos motoboys, no Município de Rio das Ostras.   
 

Justificativa 
 
 

Nosso objetivo é estabelecer um ponto de apoio estrategicamente 
localizado, onde os motoboys possam descansar, reabastecer e recarregar suas 
energias durante suas jornadas de trabalho. Entendemos a importância de 
fornecer condições adequadas para que eles possam realizar suas atividades 
com eficiência e conforto. O ponto de apoio será construído com aproximadamente 24 
metros quadrados, o espaço – que lembra uma parada de ônibus, vai servir de proteção 
e base de esteio para os profissionais de duas rodas que fazem entrega na região. No 
local, além de dispositivos para carregar o celular, o usuário poderá contar com internet 
– que será cedida, gratuitamente, por apoiadores -, além de três mesas de concreto para 
que os motociclistas possam fazer as refeições. A iniciativa é da administração municipal 
local, em parceria com a iniciativa privada. Como se trata de obra direta realizada por 
esses órgãos, o valor do investimento só é totalizado com a conclusão do espaço. 
“Estávamos andando pela cidade e nos deparamos com vários motoboys comendo nas 
calçadas, se escondendo da chuva debaixo dos pés de manga. E nessa correria louca, 
para conseguir abrigo, acidentes acontecem”, comenta o vereador, que deu o pontapé 
inicial para o primeiro espaço público com essa finalidade no Município. “Talvez seja o 
primeiro do Brasil. É um lugar que vai dar dignidade para esses profissionais que, na 
época da pandemia, nos ajudaram levando nosso alimento, nosso remédio. Esse 
espaço simboliza essa ajuda deles”, acrescenta o vereador. Maiores informações em 
plenário. 

  
 
 

Sala das Sessões, 28 de agosto de 2023. 
 
 

Joelson Vinicius Horato do Carmo 
Vereador 


